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Ofício nº 671/2020/MEIDÃO/GV 
 

 

 

Votuporanga, 30 de março de 2020. 

 

 

 

Ao Ministério Público de Votuporanga/SP. 
 

 

 

 

 

  Ilustríssimo(a) Senhor(a) Promotor(a): 

 

 

 MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO, Vereador, atualmente ocupando o cargo de 

Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga, Estado de São Paulo, vem, respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência REQUERER a adoção de medidas em face aos Srs(a). THIAGO 
SARAN; LUH ROMA; ANTÔNIO HENRIQUE TORRES GOUVEA; REGINALDO GONÇALVES; 
LEONEL BORGES; por postagem  em rede social, no perfil 

(https://www.facebook.com/carlos.thiago.378) na data de hoje 30/03/2020 por volta das 

11h00, onde que o mesmo induz toda uma coletividade a erro, ao postar foto deste vereador 

como se estivesse presente na Sessão Ordinária da Câmara Municipal ocorrida no dia 

23/03/2020, sessão esta em que fora votado o Projeto de Lei nº 60/2020 que “dispõe sobre a 
revisão geral e anual dos vencimentos dos servidores públicos municipais ativos, inativos e seus 

pensionistas, da administração direta e autárquica, de que trata o art. 226 da lei complementar 

nº. 187 de 2011, na redação dada pela lei complementar nº. 333 de 24 de janeiro de 2017, 

referente a 2020”. 
 

  Outrossim, conforme o Ato nº 8 de 19 de março de 2020, mais precisamente em seu 

artigo 7, dispõe que: “Art. 7º Os Vereadores com idade igual ou acima de 60 (sessenta) 
poderão se manter em isolamento em suas residências, sem prejuízos de seus subsídios.”, 

sendo assim, este vereador em razão do ato da mesa e por possuir mais de 60 (sessenta) anos 

não compareci naquela sessão, bem como durante toda a semana na camara. 

 

 Assim, na data de hoje (30/03/2020) através do meu proprio perfil na rede social 

Facebook, tomei conhecimento da postagem maliciosa e ofensiva a minha idoneidade moral, 

tendo inbclusive respondido que não me encontrava na sessão em que referido projeto de lei 

fora votado. 
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https://www.facebook.com/carlos.thiago.378
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 Como se depreende dos fatos supra narrados, referida postagem ofensiva praticada em 

rede social “Facebook” vem me causando diversos ando danos irreparáveis a minha (honra, 

e/ou imagem e/ou reputação). 

 

 Assim, trago a Vossa Senhoria cópia das postagens para que assim tome conhecimento 

formal destes fatos criminosos perpetrados através do Facebbok, requerendo que sejam 

tomadas providências imediatas e para apuração das responsabilidades civeis e criminais. 

 

  Sendo só para o momento e no aguardo das providências por parte de Vossa Senhoria, 

externo votos de apreço e consideração. 

 

  Respeitosamente, 

 

 

 

 MEIDÃO  
 VEREADOR 
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